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ANEXO IV 

INFORMAÇÕES - NOTA FISCAL ELETRÔNICA 

IMPORTANTE 

SECRETARIA DA FAZENDA 

COMUNICADO 

Lerme/SP, 20 de outubro de 2.010 

À Prefeitura do Município de Leme, neste ato representada pelo Sr. Carlos 
César de Godoy, - Secretário da Fazenda, comunica Vossa Senhoria que de 
acordo com o Protocolo (CONFAZ Conselho Nacional de Política Fazendária) nº 

85 de 09/07/2010, a partir de 1º de dezembro de 2.010, todos os 
contribuintes Independentemente da atividade econômica exercida, realizem 
operações: 

I ” destinadas a Administração Pública direta ou indireta, inclusive 
empresa pública e sociedade de economia mista, de qualquer dos Poderes da 
união, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

“Ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica - NF-e” 

Portanto, comunico Vossas Senhorias para que divulguem esta informação 
aos seus fornecedores para evitar problemas futuros, ou seja, a recusa do 
Documento Fiscal pela Divisão de Contabilidade do Município de Leme. 

Insta salientar que os documentos “notas Fiscais” mecânicas ou 
manuais não serão aceitas pela Divisão de Contabilidade.    

      

   Carlos César da 6 6y 
Secretário.da Fxenda / 

, mL 
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Protoc. ICMS CONFAZ 85/10 - Protoc. ICMS = Protocolo ICMS CONSELHO | 
NACIONAL DE POLÍTICA: FAZENDÁRIA - CONFAZ nº 85 de 09.07.2010. 

D.O.U.: 14.07.2010 

   Alieca o Piytocólos ICMS 4 Das 
mist e qlrigatariodada um 

agilização da Mole Fiscal Eletrônica 
fem palmo gelhêrioo mo MAI 
operações com va desllnatárico ame 
asipsilios. 

    

   

   

  

  

    
    

   

    

+ neste ato represent do pos tio om Finanças cp Pributação, consideranda a «disbosto nus arte. 102 = 199 do Código 
Tributário Nacional - Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966. no US pa cia 
rimeira do Ajuste $ 
neninia 

    

  

       

      

   

  

    m obrigados 4 emitir Nota Fiscal Eletrônica = Nfe, 
, em substituição à Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-4,.a partir de 1º de 

dezembro de 2010, os contribuintes que, independentemente da atividade 
econômica exercida, realizem operações: 

“Cláusiila: segiinida Fiê: 

  

! - destinadas à Administração Pública direta ou indireta, inclusive yr 

pública e sociedade de economia místa, de qualquer dos Poderes da in abro pr 

Estados, do Distrito Federal é dos Municipios; 

! - com destinatário localizado em unidade da Esderação diferente flertgurados «it 
aupanto; 

di de comerdio d comibuá . ) 

Protocolo ICMS CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - 
CONFAZ nº 85 de 09.07.2010 (Altera o Protocolos ICMS 42/09, que 
estabelece a obrigatoriedade da utilização da Nota Fiscal Eletrônica (NF- 
e) pelo critério de CNAE e operações com os destinatários que 
especifica. ) 
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“Dispõe subre a retenção na fonte do imposto sotve a renda 

nos pagamentos etetuados por Orgãos da Administração 

Púlslica Direta do Município, inclushe suas Aitarquias & 

Fundações. « da outras providências." 

    

CLAPDEMER APARECIDO BORGES, Prefeito de Mom 

Exeado da São Pando no uso de ense atibuições feguis que lhe confere s Lei Orgão 
eica do Memicipio, 

   

  

Esutidecando o dlipasto no inciso E do mtigo 13% da Donstitolção Fº 
que anesbrss ups Magie: utnleridade de gavduio dos assecadação do impossa da 
tiuião sabre a meia e proventos de qual netuuza, fmsidente no foste, sobms 
tendimentos pague, a» qualquer tiuio, por eles, sus antangoias e pelas fundações qua 
instituirors q murativerem”; 

Comeidecmado a decisão proferida pelo Supremo Telbumal Pederal no julga. 
mento de Recurco Extranalimário cem Repercncaão Geral at 1.303 483.88, es. Ação 
Ctoif Póbiica Cioginário oº 2.807; 

Cemsiderendh a tese fixada para as Tema UEM da Reporeuasão Leral que 
deu interpretação conforme a Comstiteção Federal, de arígo 64, da Lei Federal «” 
92.430, de 27 de dezembro de 1985, para anitmio aus Municipios 4 Utalanidade das 

H ereoantadas a titia de impera de sendo sendo na fonte Incidente sobye 
= pagos por eles, nus u e jurídicas 

sentrstados pars a prestação de Dessa ssviçue, e possibilitar vação de mes 
mo regramento aplicala pola Uni£o, na caso, 4 Incrrução Normativa RB nº 1.034, 
die 13 de dezembro de 2312: 

Consiicrando que» Recoiis Federol do Eres editor à fusstr 
REB 1º 2.04, de 15 do julho de 2022, aitesmado x Instrução Nezuniivo REB 4º 
PAS, de 25 de janeiro de 2071, que dispõe cobre a apresentação da Declaração 
de Dábitoo e Créditos Toibutârios Federais (DCTFY e à Declaração de Débitos & 
Crítxos Tributários Federais Previdenciários e du Queras Entistados & Fundos (DC 
TE Wed. 

“mashieranda a urevercitildade da decisãu achma citada, cujo Acsedão foi 
ebjuto de embargos de declaração vpostos pela Fazenda Nacional Go semente com 
a pretensão de obier a mtodiiação dos seus efeitos: 

Consilsrando que » fngpusto ds Renda Retido na Poste é de competência 
mensal, oque exige a imediata sdeguação dos procedimentos para fios de aplicação 
do tinva regramento so fornecimento de bens = prestação de serviços, inchssive sos 
comratos em cerso, com vistas a assegurar o consprimento do disposto mo netiga LL, 
de Lei Complemsatas Federais? JOL, de 200 (LRF) 

Considerando etuda, a Comuaizado GP a” 55/2022, des oprbgtiia Telbmanal aa 
Cotas do Estado de São Paulo; 

     

  

  

  

  

  

   

  

   
   

      

   
pão Negnaniea    

  

  

  

  Cimsisd pos dim, a neces ds padronizar gs É para 
que a retenção e 9 recolhimento de tributos e contribuições sejam resiizados em 

idade ao que Foi deh pelo STF et isa fegias sem deixar   

de comspric com as abrigações avsssórias de prestação de informações à Receita 
Peserai do Brasil, 

DECRETA: 

Sat. 1º Os cagãos da Adrnininicação Púlhlica Municianl Diceta, Antárquica a 
Pundavional do Municipio de Leme, Estado de Sã Paulo, estão oluigados x reter 
2 recolim ao Tessuro Municipal o Intposto entes a Ramuda Retido na Fonte CORRE) 
invilente sabre ve pagamentos que efetunrem a pusscos Íiuicar ou jusilinas pelo for 
necimeuto de bens eu prestação de serviços cm geral, inclusive obras de consinição 
evil, cora base gas aliguvias precisas so Anexo 1, da Instrução Normativa REK o” 
V3d4, de té de fonviro de ZÓTZ, especificanmunte a cetuma “IR (U2)S, devenda tara 
bém: observar o disposto qeste Decreto e ta IN EEB nº 1.334/2012. 

3 &º Não será realizado qualquer desconto de Contribuição para q PÍS/RS 
SEP, ou tihdo de Contribuição Social Sabre o Lucro Liquido (CSLLIe Evonibuição 
para q Financiamento da Seguridade Social - COFINH, sessalvados as bipáceses de 
telsbração de Convênio vom « RFB, sos termos a que ss moro à avigo 32, ds Lei 
Pederai uy” 10.833, 28 de dezembro de 2003, 

5 DAs retenções na fome do imposto de zenda secão eforadas solre quel- 
quer forma ds pagansento, inclusive os que Forom antegipados por conta de furmeci. 
mento de bens ou de prestação de sesviços, para entiega Fatura, 

. 83º Os valores do impesta de renda reshios am fote deverão ses cocoliiitos 
à conta do Tosco Municipal, por meia ds presedimentos adotados ou sistema dl. 
magueixo e centsbil cio Niusicipio, are e 8? fqrinao dim StEt dy més subecguense ao 
da retenção. 

    

retenção de imposto de renda noz hipóteses elenendas no 
, a onsatira REB nº 1.234/2012, 
ES A condição de imunidade « isenção, ou por ser optante pelo Simples 

Racional, pura fins de aplicação do 4 4º de x comprovada a cada pagamento 
“4 ser fenda, mediante dectaração enviada junta ao decamento Bscal, conforme 
vs Anexos E RI e IV. da Instrução Normativa RED nº L2S4S0LA, contorno o cm 
quadramento. 

$ 80 céleuto das reeeaçãos do imposto de renda va fonte incidentes sobre 
“s pagamentos elematus q pessuas fisicas contisuart senso senlizado com base um 
mbela progrestiva mensal vigente. 

   

  

Am 2º Os contratados serão notificados v oriemados na forma do Anexo 
Úsico deste Destaco, pasa gue, quando do faturamento dos bons 2 serviços prestados 
e para fios cxcheivos do JURÊ passeia q observar a disposto nes Devemo e sa PN 
REB nº 12342012. 

Unioos Ls contratados ficam chrigades a destuçar o valor dy ins 

  

  
  

DaPRENSA Cras OO NEIROlRIES Po     

posta de renda a ser retido pertinente à nasuresa do Bem emseilo vo do serviço 
gaestado, 

Ari. 3º Og prestdoros de serviço é Somenedores de bens dovesõo emitir os 
ducunsentas fiscais sm obsurvência de mogeas ds setenção dispostas gesto Demcen a 
as Iosteuçõa Normativa REEEo 3ssenia, 

$ 1º 05 dvcumentos de cobrinça em desucondo com e presastn no capuldesto 
artigo, ab seção genits pura Tins de Siguidação di despesa. 

$ 2º Puluras de energia elétrica, tejofonis e cumus que cenbum código de 
barcas Bens temporariamente dispensadas da retenção, por força da diliculdads de 
quitação de débito com 5 fornecedor, até que seia atendido o disposto so astigo 5º, 
deste Liecrato. 

  

    

Ate dº A retenção na Fonte da inpeste de renda sabre as fxturas de emergin 
alétrica, de tulelemia a serviços sobra es quais a Mnnicipio restive pagamentos ex. 
ciustramento porsasia de fisara ou boleto hanvário cm vódige de barras, 
8 cenique à viabilidade de sue cealizada de quina forma, sorá efesunda q) 
sesdizadas as negoniações a ajustes noceceórios » cs roferidos desuso: seja 
emitidos pelos empresas já cota o valor liquido da resenção e com destaque do sabor 
«do imposto da renda à ser retido 

é dr As negociações + ajastea necessários xo comprimento de capes pão de- 
verão altrapassar o prazo de 13 fquingas dias contados da data da clância da notifica 
gêo + oriemação au inruevedos ou prestador Je sesviço. 

5” Em de sescermprimento do prosa Bixades arrevés são 8 3º, a rotenções 
vezá efrcada cmediante nto do Exscetivio, 

   
      

      

  

   

  

    
Age 5º Esto Diecreça entra em vigor ms data de sua publicação, peosdazi 

seus eleitos apõe 1$ fquinzas da dota de sra publicação. 
Leme, 22 de Agosto de 26   Exa 

CLALIDEMIR APARECIDO BORGES 
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